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Assunto: "Autoriza renovação de contratos de 
Público por tempo determinado." 

Servidores sem Concurso 

Interessado: Executivo Municipal. 

A Comissão, acima mencionada ao analizar com precisão o PROJETO DE 
LEI nºl46/99, oriundo do Executivo Municipal, resolveu ser favorável pela 
aprovação da matéria em toda sua plenitude. Tendo em que estes servidores 
estão na ativa. 

É O PARECER. 

Sala das Comissões, aos 11 dias do mês de a sto de 1.999. 

Rogério Lino Mota 
-Presidente-

-relatora-
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